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CONVOCATÓRIA 

ELEIÇÕES DELEGADOS DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Nos termos do disposto nos Estatutos convoco a Assembleia Eleitoral para eleição dos 
delegados da Assembleia Geral da Associação Territorial Norte de Actividades 
Subaquáticas nas instalações do Centro Cultural e Desportivo dos Trabalhadores da 
Camara Municipal do Porto: Rua Alves Redol, 292, 4050-042 Porto, no dia 10 de 
Dezembro de 2022, das 9h ás 13h. 

  

Informações, Prazos e Condições  

1. Delegados da Assembleia Geral 
 

A apresentação da candidatura para delegado a uma das categorias definidas nos 
pontos seguintes, conforme expresso no Artigo 36º dos Estatutos, deverá ser realizada 
até ás 23h59 do dia 5 de Dezembro de 2022.  
 
 
2. Candidaturas dos Delegados 

 
2.1. Candidatura de Representante a Delegado  

 
A Candidatura de Representante a Delegado deverá ser enviada para o email 
mesadeassembleia@atnas.fpas.pt, devendo a mesma ser apresentada em 
declaração própria e conter os seguintes dados preenchidos de acordo com a 
categoria a que se candidata: 
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2.2. Para os Clubes e Sociedades Desportivas / Sociedades com Fins Lucrativos 
 

2.2.1. Identificação da Entidade Coletiva 
2.2.2. Nº FPAS da Entidade Coletiva 
2.2.3. Nome Completo do Delegado 
2.2.4. Número e Validade do Cartão de Cidadão 

 
Nota: Os delegados propostos pela entidade coletiva associada deverão ser sempre dois, 
sendo o segundo nome suplente para efeitos do cumprimento das vacaturas 
correspondentes, de acordo com as normas estatutárias e o regulamento eleitoral. 

 
 
2.3. Para os Agentes Desportivos – Praticantes 

 
2.3.1. Nome Completo do Delegado 
2.3.2. Nº Filiado FPAS 
2.3.3. Número e Validade do Cartão de Cidadão  

 
2.4. Para os Agentes Desportivos – Instrutores e Treinadores 

 
2.4.1. Nome Completo  
2.4.2. Nº Filiado da FPAS  
2.4.3. Nº Título Profissional de Treinador de Desporto e/ou Nº de Licença de 

Instrutor  
2.4.4. Número e Validade do Cartão de Cidadão  

 
2.5. Para os Agentes Desportivos - Árbitros e Juízes  

 
2.5.1. Nome Completo do Delegado  
2.5.2. Nº Filiado FPAS  
2.5.3. Nº Licença de Árbitro ou Juíz FPAS  
2.5.4. Número e Validade do Cartão de Cidadão 

 

Caxias, 30 de Novembro de 2022, 

 

 
O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 


